
 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2014 

PROCESSO: 23411.000401/2013-36 

 
 O Instituto Federal do Paraná – IFPR e este Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 
193 de 18 de Março de 2014, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto n.º 3.555/2000, do Decreto n.º 5.450/2005, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor 
Preço, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA:  __de _________ de 2015 
HORÁRIO: 10 h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 158009 
 
 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços continuados de Trabalhos Agropecuários (Trabalhador Rural) com 
fornecimento de mão de obra e equipamentos/ferramentas e EPI’s necessários, a serem 
executados nas Unidades do Instituto Federal do Paraná em Ivaiporã. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 35.299,64 
(Trinta e cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme o 
orçamento constante no Termo de Referência anexo deste Edital.  

2.1. A despesa no com a execução dos serviços de que trata o objeto, corre à 
conta do elemento orçamentário 3.3.90.37 – Locação de mão-de-obra, da 
Atividade 12.363.2031.20RL.0041 – Funcionamento da Educação Profissional 
e Tecnológica. 

2.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 
consignada ao Instituto Federal do Paraná, pela Lei Orçamentária Anual. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 
junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao IFPR 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 
IFPR, durando o prazo da sanção aplicada; 

4.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

4.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

4.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.5. Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

4.6. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

4.8. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.9. Cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado 
entre o Ministério Público do Trabalho e a União. 

 
SEÇÃO IV – DA VISTORIA 

5. O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o segundo 
dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se 
das condições e grau de dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário junto 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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a Diretoria de Planejamento e Administração/Ivaiporã, pelo telefone (43) 3472-3722, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00.  

5.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade 
existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em 
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da 
execução do objeto deste Pregão. 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 

6. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
global ANUAL da proposta por item, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

6.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do 
art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

7.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

14. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

16. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

22. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de 
iminência. 

23. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

http://www.comprasnet.gov.br/
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minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a fase de lances. 

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

24. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

24.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada  

24.2. poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior 
à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, 
ser contratada. 

24.3. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes 
que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

24.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

24.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO 

25. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 

25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

26. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar em cada item deverá 
encaminhar impreterivelmente até às 10 horas da manhã (horário oficial de Brasília-DF) do dia 
seguinte ao da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema 
Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último lance. 

26.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 

26.1.1. Planilhas de composição de custos e formação de preços das 
categorias de mão de obra envolvidas na contratação, conforme 
Anexo V.  

26.1.1.1. Os percentuais (%) apresentados para os itens III e V 
devem ser fixos. 
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26.1.2. Planilha de preços unitários e totais ofertados para os materiais, 
equipamentos e EPI´s, conforme Anexo III; 

26.1.3. Planilha de preços unitários e totais ofertados para uniformes, 
conforme Anexo IV; 

26.1.4. Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e 
fórmulas adotadas pelo licitante para obtenção dos valores 
propostos para os encargos, insumos e demais componentes da 
planilha de composição de custos e formação de preços do posto de 
trabalho envolvido na contratação, conforme Anexo VII deste Edital; 

26.1.5. GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) do licitante. 

26.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

26.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados a Seção de Compras e Contratos, situada na 
Rodovia PR 466, Gleba Pindaúva, Secção C, parte 2, CEP: 86.870-000 
– Ivaiporã - PR.  

26.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

27. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

27.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do IFPR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão; 

27.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

27.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração; 

27.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de composição de 
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários 
que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo IFPR; 

27.5. Não serão aceitas propostas com valores unitário e global superiores aos 
estimados ou com preços manifestamente inexequíveis. 

27.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste Pregão; 
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27.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 
efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

27.5.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a 
apresentação de justificativas e comprovações em relação 
aos custos com indícios de inexequibilidade; 

27.5.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

27.5.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência 
Social; 

27.5.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou 
similares; 

27.5.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
27.5.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente 

mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 

27.5.2.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos 
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 
supermercados e fabricantes; 

27.5.2.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo 
proponente; 

27.5.2.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas 
publicados por órgãos de pesquisa; 

27.5.2.10. Estudos setoriais; 

27.5.2.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, 
Estadual ou Municipal; 

27.5.2.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha 
para a prestação dos serviços;  

27.5.2.13. Demais verificações que por ventura se fizerem 
necessárias.  

27.6. O licitante deverá apresentar sua proposta obedecendo ao piso salarial fixado 
em convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva aplicável. 

27.6.1. Caso o licitante apresente sua proposta com o salário inferior ao piso 
salarial e esteja provisoriamente classificado em primeiro lugar, ele 
poderá, após diligência, ajustar o salário no prazo estabelecido. O não 
atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 
caracteriza-se hipótese de desclassificação da proposta; 
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27.6.2. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não 
corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo 
Pregoeiro; 

27.6.3. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá 
acarretar majoração de seu valor global. 

SEÇÃO XII - DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

28. Será exigida a demonstração dos serviços ofertados. 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 

29. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e 
da documentação complementar especificada neste Edital. 

30. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF 
deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

31. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins 
de qualificação econômico-financeira: 

31.1. Balanço patrimonial do último exercício social, apresentado na forma da lei; 

31.2. Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e Administração 
Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, 
conforme modelo constante no Anexo VIII; 

31.3. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 
social, apresentado na forma da lei; 

31.4. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

32. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinte: 

32.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1; 

32.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação; 

32.3. Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação; 

32.4. Patrimônio Líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada; 

33. Caso o valor total constante na declaração de que trata a condição 32.2 apresente 
divergência percentual superior a 10% (dez por cento) em relação à receita bruta discriminada 
na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), o licitante deverá apresentar as devidas 
justificativas. 
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34. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios.  

34.1. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o 
Balanço Patrimonial e a DRE poderão ser atualizados por índices oficiais. 

35. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins 
de qualificação técnica: 

35.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, da região a que 
estiver vinculada o licitante, pertinente ao ramo de atividade objeto deste 
Pregão; 

35.2. 1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no respectivo conselho, comprovando que o 
licitante executa ou executou satisfatoriamente serviços na área de apoio 
administrativo e atividades auxiliares, com fornecimento de material, 
conforme modelo constante no Anexo VIII. 

35.3. Cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos 
idôneos que comprove(m) que o licitante possui experiência mínima de 3 
(três) anos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente, ininterruptos ou não, na prestação 
de serviços terceirizados, compatíveis com o objeto ora licitado, que deverão 
ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

35.4. Declaração afirmando que constituirá e manterá durante a vigência do 
contrato sede, filial ou escritório em Ivaiporã/PR com capacidade operacional 
para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão 
e demissão dos funcionários. A contratada deverá comprovar no prazo de 60 
(sessenta) dias o cumprimento desta obrigação. 

35.5. Cópia(s) de contrato(s) vigente(s) e em execução, na data de publicação deste 
Edital, comprovando que o licitante gerencia, no mínimo, 20 (vinte) 
empregados (terceirizados) no âmbito de sua atividade econômica principal 
e/ou secundária, especificadas no seu contrato social registrado na junta 
comercial competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita 
Federal do Brasil – RFB; 

35.6. Autorização para a retenção na fatura, depósito direto do FGTS e pagamento 
direto dos salários, conforme modelo constante no Anexo VIII. 

36. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e 
operacional, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos contratos. 

37. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

38. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços indicada na Condição 26, em arquivo único (proposta de 
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preços e documentação em um único arquivo), por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema 
Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada condição. 

38.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

38.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados a Seção de Compras e Contratos/Ivaiporã, situada 
na Rodovia PR 466, Gleba Pindaúva, Secção C, Parte 2 – CEP: 86.870-
000 – Ivaiporã/PR.  

38.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ; 

38.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos; 

38.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos; 

38.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz; 

38.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

38.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

39. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.    

40. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO 

41. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
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41.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor; 

41.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema; 

41.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também 
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

42. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da 
fase de lances. 

43. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 

44. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

45. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

46. A homologação deste Pregão compete ao Pró-reitor de Administração ou a 
autoridade superior do Órgão. 

47. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 
 

SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

48. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será 
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

48.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pelo licitante vencedor em sua proposta, desde que seja 
pertinente e compatível com os termos deste Edital; 

48.2. O licitante convocado deve apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data da entrega da via do contrato assinada, comprovante 
de prestação de garantia no valor e nas condições descritas na minuta de 
contrato anexa a este Edital; 

48.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada 
para fins de ressarcimento, indenização e pagamento de multas contratuais 
de qualquer natureza. 
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49. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo IFPR. 

50. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

51. Quando o licitante convocado não assinar a contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após negociações 
e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 
classificação. 

SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES 

52. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

52.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

52.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

52.3. Fraudar na execução do contrato; 

52.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

52.5. Cometer fraude fiscal; 

52.6. Não mantiver a proposta. 

53. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos 
termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

53.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

53.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação no dia fixado. 

54. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

54.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

54.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30%  (trinta 
por cento) o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
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54.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo 
que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

54.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

54.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

54.4.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

54.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

54.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

54.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

54.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

54.9. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

54.10. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

54.11. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

55. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

56. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

57. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

58. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
compras.ivaipora@ifpr.edu.br. 

59. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

60. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

61. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico compras.ivaipora@ifpr.edu.br. 

62. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

63. Ao Pró-reitor de Administração ou a autoridade superior, compete anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

63.1. A anulação do Pregão induz à do contrato; 

63.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

64. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

65. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

65.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 

66. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

mailto:compras.ivaipora@ifpr.edu.br
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2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
67. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

68. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência do IFPR, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

SEÇÃO XX – DOS ANEXOS 

69. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

69.1. Anexo I – Termo de Referência; 

69.2. Anexo II – Especificações Técnicas; 

69.3. Anexo III – Quantidade e orçamento de materiais e equipamentos 
necessários; 

69.4. Anexo IV – Planilha referencial de preços unitários e totais ofertados para 
os uniformes 

69.5. Anexo V - Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços; 

69.6. Anexo VI - Orçamento Estimado; 

69.7. Anexo VII – Memória de Cálculo – Planilhas de Composição Custos e 
Formação de Preços 

69.8. Anexo VIII - Modelos de Declarações Exigidas; 

69.9. Anexo IX - Minuta do Contrato; 

SEÇÃO XXI – DO FORO 

70. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Curitiba/PR, Seção Judiciária do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição 
Federal. 

Ivaiporã, 09 de Fevereiro de 2015. 

 

 
Onivaldo Flores Júnior 

Diretor Geral 
 
 

*Original encontra-se assinado nos autos do processo. 


